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​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​Seguro DPVAT ​

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é disponibilizada para parecer final da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro
DPVAT. O prazo para emissão do parecer final é de 30 dias a contar da data de entrega da 

SINISTRO 3180515155 - Resultado de consulta por beneficiário

 
VÍTIMA JOHNATA DE OLIVEIRA PESSOA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO JOHNATA DE OLIVEIRA PESSOA
CPF/CNPJ: 10258785403

Posição em 14-01-2019 17:32:45 
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor abaixo será creditado na conta que você indicou no formulário de autorização de pagamento. O prazo para o banco confirmar o pagamento é de até 5 dias úteis. Caso não identifique o valor em sua conta após esse período, volte a consultar o
processo aqui no site. 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

26/11/2018   R$ 1.012,50 R$ 0,00 R$ 1.012,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta Referência Ver Carta

15/11/2018 Interrupção
de Prazo

!

(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/file/download/faXwqIWQ39jS9lqIedeGKw==/b___4ZFonZ6mdmfOTBbdB4CtNPlgRxLtf4JI2GtSejcZIbNOxvpu___ttkSOuPWpwN4N/2cdIyrPQYLVrQfw5QhiKiw==/IhUjn0lkmBM9dS7FYMnIvvcs+BPECPDYaSJjSaC901pJZDVjdB8n2MG8___ANycmwV?
api_key=WC0KGkK1kCRZvGaIEW+KKYVyncBsrGJDH3lLOAAR85U=)

06/11/2018 Aviso de
Sinistro

!

(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/file/download/wg8Dj0QcwiDMnQpDRLZGRw==/1crj9XS+CudgpIazbLNXEwQo9xX5R5iu1B___Lm8lg+oaBOPp96ugqsxAQYPSgzq3t/DPypf71DHwj3AzxyJTHI0g==/79USVAh1FK8B5zh3jigVz9FWSLg1chmSqSUROLDqJG4bRDjSYrVG___KhOLkk3CvN3?
api_key=WC0KGkK1kCRZvGaIEW+KKYVyncBsrGJDH3lLOAAR85U=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)

 (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)

 

"

Document​os Despesas Médicas
(/Pages/Documentacao-Despesas-
Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente
(/Pages/Documentacao-Invalidez-
Permanente.aspx)
Documentos Morte
(/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-
Indispensaveis-Para-Pedir-a-
Indenizacao.aspx)

C​omo Pagar (/Pages/Saiba-como-
pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados
(/Pages/Consulta-a-Pagamentos-
Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o
andamento do seu pedido de
indenização. (/Pages/Acompanhe-o-
Processo-de-Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

# # #

​​​​​​​​COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

$
(/)

Recomeço

(/Recomeco)

Perguntas

Frequentes

(/seguro-

dpvat/Perguntas

Frequentes)

Chat

(/contato/Chat)

Portal da Integridade

(/PortaldaIntegridade)

Ouvidoria

(/contato/Ouvidoria)

Canal de

Denúncias

(/contato/canal-

de-denuncias)

Blog

(http://www.viverseguronotransito.com.br/)

A
COMPANHIA

%
SEGURO
DPVAT

%
PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS

%
SALA DE
IMPRENSA

%
TRABALHE
CONOSCO

%

CONTATO
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l=pt&ls=1&mt=8)  (https://play.google.com/store/apps/details?

id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital) 

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVAToficial)(http://www.twitter.com/DPVAToficial)(http://www.youtube.com/DPVAToficial)(https://www.instagram.com/dpvat_oficial/)

(https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
& Acompanhe seu Processo
(/Pages/Acompanhe-o-Processo-
de-Indenizacao.aspx)

& Consulta a Pagamentos
(/Pages/Consulta-a-Pagamentos-
Efetuados.aspx)

& Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-
como-pagar.aspx)

& Pontos de Atendimento (/Pontos-
de-Atendimento)

& Como Pedir Indenização (/Seguro-
DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
& A Seguradora Líder-DPVAT
(/Pages/Quem-Somos.aspx)

& Sobre o Seguro DPVAT
(/Pages/Sobre-o-Seguro-
DPVAT.aspx)

& Informações Gerais
(/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-
o-Pagamento.aspx)

& Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-
Indispensaveis-Para-Pedir-a-
Indenizacao.aspx)

& Dicionário do Seguro DPVAT
(/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-
Seguro-DPVAT)

& Perguntas Frequentes (/Seguro-
DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
& Chat - Atendimento On-line
(/Contato/Chat-e-Atendimento-On-
Line)

& Dúvidas, Reclamações e Sugestões
(/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-
Sugestoes)

& Telefones de Contato
(/Contato/telefones-de-contato)

& Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
& Canal de Denúncias
(/Contato/canal-de-Denuncias)

& Mapa do Site (/Mapa-do-Site)
& Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT
(/Seguro-DPVAT/Download)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)0801095-88.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Providencie a parte autora, em 15 dias, a habilitação do advogado detentor da assinatura digital, Bel.
RUY NEVES AMARAL DA ROCHA, sob pena de cancelamento da distribuição.

Intime-se.

João Pessoa, 3 de março de 2019

MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO

Juiz(a) de Direito
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Segue em anexo substabelecimento, conforme despacho anterior.
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Substabelecimento segue em anexo, conforme despacho anterior.
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Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801095-88.2019.8.15.2001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

1. Defiro a gratuidade processual.

2. De acordo com o art. 334 do CPC-15, estando a petição inicial em termos e não sendo o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação/mediação, buscando, desta
forma, a justa composição da lide pelos próprios atores do drama processual.

3. Entretanto, começa a ganhar corpo a ideia de que a audiência conciliatória vem sendo desvirtuada de
sua real finalidade passando a ser tida como instrumento procrastinatório. Nas ações de cobrança de
seguro DPVAT, em razão da ausência da perícia judicial, muito dificilmente as seguradoras se propõem a
uma agenda conciliatória.

4. Assim sendo, atento ao princípio constitucional da razoável duração do processo e levando em conta a
constatação empírica de que a autocomposição, nesse tipo de demanda, tem se mostrado ínfima, dispenso
a realização da audiência (preliminar) conciliatória neste momento processual, sem prejuízo das partes a
requererem em qualquer fase do  processual.iter

ISTO POSTO,

5. Cite-se a parte ré para os termos da ação. Prazo para defesa: 15 (quinze) dias. A ausência de
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da
petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais
dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

6. Oferecida contestação, à impugnação, em igual prazo.

7. Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro DPVAT somente se realiza após a realização de
perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino a realização da perícia nos termos
do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder. Após o que, as partes podem, querendo,
requerer a realização da audiência conciliatória.

8. Para tanto, nomeio o médico, Dr. HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NÓBREGA, para o encargo
de Perito Judicial, cujos honorários arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem antecipados pela
Seguradora LÍDER, em 15 dias, nos termos do Convênio nº 015/2014-TJ/PB. Intime-se .1
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9. Depositados os honorários: a) Intimem-se as partes para, em 15 (quinze) dias: Formular quesitos
pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não feito); Indicar os respectivos assistentes técnicos e, em
sendo o caso, arguir o impedimento ou suspeição do perito nomeado (Art. 465, § 1º do CPC/2015); e b)
Mantenha-se contato pessoal com o nomeado para designar dia / local / horário de realização do exame
pericial, enviando-se-lhe os quesitos e intimando-se as partes. Prazo para entrega do laudo: 20 dias.

10. Atente-se, a Escrivania, para a necessidade de intimação pessoal do periciando vez que se trata de ato
personalíssimo que exige o comparecimento da própria parte para a realização do exame, sob pena de ser
dispensada a referida prova, não bastando a intimação do advogado através de nota de expediente. Neste
sentido o STJ:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A
ÉGIDE DO CPC/73. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. OFENSA AO ART.
535 DO CPC/73. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PERÍCIA MÉDICA. EXAME PESSOAL DA PARTE.
ATO PERSONALÍSSIMO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INTIMAÇÃO DIRIGIDA AO
ADVOGADO. INVALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (REsp 1471881, Superior
Tribunal de Justiça, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, julgado em 25/05/2016, DJe 31/05/2016) GN

11. Depositado o laudo em juízo, intimem-se as partes para se manifestarem sobre a prova acrescida, no
prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo,
apresentar seu respectivo parecer (Art. 477, § 1º do CPC).

12. Feito o que venham os autos conclusos, para deliberação.

Cumpra-se. Intimações necessárias.

João Pessoa, data e assinatura eletrônica.

JOSÉ MÁRCIO ROCHA GALDINO

Juiz de Direito

1Não estando a Seguradora Líder habilitada nos autos, proceda-se a intimação na pessoa do advogado
qualificado no referido instrumento para que realize o pagamento dos honorários periciais.
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